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     AVISO N.º 117/2016 - NOTARIADO  

2.º ADITAMENTO AO ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 04/1988  
            Nos termos do n.º 7 do artigo 27.º do Regime Jurídico da Urbanização e da 
Edificação, é emitido o 2.º aditamento ao alvará de loteamento n.º 04/1988, de 14 de 
março, de que é titular Carolino da Cruz Silva, do prédio sito no lugar de Maçã, freguesia 
de Sesimbra (Castelo), concelho de Sesimbra, descrito na Conservatória dos Registos 
Civil, Predial, Comercial e Automóveis de Sesimbra sob o nº. 00621 da freguesia do 
Castelo. 
            O presente aditamento ao alvará titula a 2.ª alteração à licença de loteamento, 
referente ao processo de loteamento n.º 19/87, requerido por Herdeiros de Carolino da 
Cruz Silva (Maria dos Anjos Quaresma de Carvalho Ribeiro e Carlos Alberto Simões e 
Silva) contribuinte n.º 742 339 645, descrito na Conservatória dos Registos Civil, Predial e 
Automóveis de Sesimbra sob o n.º 3055, e inscrito na matriz sob o artigo n.º 14534, 
aprovada por deliberação da Câmara Municipal, datada de 08 de junho de 2016, que de 
acordo com a planta que constitui o anexo I, se consubstancia no seguinte:  
1. Divisão do lote 1,  em dois novos lotes: 
- Lote 1 com a área de 2.153,00 m2 e lote 1B com a área de 862,00 m2 (inclui a moradia 
existente). 
2. Reformulação do quadro síntese do loteamento, no que se refere ao anterior lote 1 
com a área de 3.015,00 m2, nos seguintes termos:  
  Lote 1: 
        Área do lote – 2.153,00 m2  
 Área de construção – 35,00 m2;  
 Área de implantação – 35,00 m2;  
 Número de fogos – 1;   
 Número de pisos – 2;  
 Tipologia – moradia isolada;  
 Estacionamento – 2 lugares. 
 
       Lote 1B: 
        Área do lote – 862,00 m2  
 Área de construção – moradia existente;  
 Área de implantação – moradia existente;  
 Número de fogos – moradia existente;   
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 Número de pisos – moradia existente;  
 Tipologia – moradia existente;  
 Estacionamento – moradia existente. 

 
Paços do Município de Sesimbra, 16 de agosto de 2016 

        
 

O Presidente da Câmara, 
 
 
 
                                                      Augusto Pólvora, Arqt.º  


